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I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: CLB

IDADE:  66 anos 

PEDIDO DA AÇÃO:  papilotomia  endoscópica  com extração  de  cálculos

biliares

DOENÇA(S) INFORMADA(S): cálculo biliar

FINALIDADE / INDICAÇÃO: retirada cálculo por papilotomia

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 24488

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:2020 001928

I  I – PERGUNTAS DO JUÍZO  :

Solicitando  informações  técnicas  prévias  acerca  dos

medicamentos/procedimentos postulados, bem como de sua pertinência à

patologia apontada, tratamento prescrito e competência administrativa para

sua realização, no prazo de 05 (cinco) dias.

II  I   –   CONSIDERAÇÕES  :

A colangiopancreatografia endoscópica retrógrada  (CPRE) é uma técnica

endoscópica na qual um endoscópio de visualização lateral é guiado para o

duodeno, permitindo a passagem de instrumentos para os ductos biliares e

pancreáticos, que são opacificados pela injeção de um meio de contraste,

permitindo assim, não só a visualização radiológica mas uma variedade de

intervenções terapêuticas. É um procedimento endoscópico relativamente

complexo, pois requer equipamento especializado e tem uma longa curva

de aprendizado para desenvolver proficiência. A CPRE pré-operatória para
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extração  de  cálculos  do  colédoco,  seguido  por  colecistectomia

laparoscópica  é uma opção popular,  pois  é  assegurado ao  cirurgião  um

ducto claro, sem obstrução distal, reduzindo o risco de vazamento de bile no

pós-operatório e a necessidade de mais procedimentos. Seus benefícios no

manejo  minimamente  invasivo  de  distúrbios  biliares  e  pancreáticos  são

desafiados  por  um  maior  potencial  para  complicações  sérias  do  que

qualquer outra técnica endoscópica padrão. A pancreatite é a complicação

mais comum relacionada à CPRE e outras incluem sangramento, infecção e

perfuração.  Os fatores de risco para  complicações relacionadas à CPRE

são  relacionados  ao  operador  (treinamento);  ao  método  (dificuldade  de

canulação,  esfincterotomia  biliar  e  esfincterotomia  pré-cortada);  e  ao

paciente (disfunção do esfíncter de Oddi, divertículo periampolar e cirrose).

Segundo  a  Sociedade  Brasileira  de  Endoscopia  Digestiva  (SOBED),

apresenta a vantagem de permitir, numa mesma sessão, detectar e tratar

anomalias  da  árvore  biliar  ou  do  canal  pancreático  principal.  Assim,  é

possível  durante uma CPRE extrair  cálculos,  executar  dilatações do

canal com balão ou colocar stents para reduzir obstruções por tumor.

Os dados de ECR e de revisões sistemáticas mostraram que a CPRE

não apresentou diferença na eficácia e segurança quando comparada à

exploração laparoscópica do colécodo (ELC).

O  exame  de  colangiopancreatografia  endoscópica  retrógrada  (CPRE)  é

disponibilizado pelo SUS, código 02.09.01.001-0 da tabela SIGTAB, para

fins diagnóstico, mas sua descrição menciona que a mesma também pode

ser usada para fins terapêuticos. Recentemente a CONITEC analisou sua

inclusão no SUS para que a opção terapêutica seja acessível no SUS e

concluiu que para tal é necessário um reajuste do valor do procedimento de

forma  a  contemplar  os  custos  com  os  insumos  relacionados  ao

procedimento.  Assim  a  CONITEC  sugeriu  que  a  CPRE  para  fins

terapêuticos seja uma opção à  (inclusive em valores de tabela SIGTAP), no
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tratamento de coledocolitíase sem colecistectomia prévia, possibilitando ao

médico  a  escolha  entre  os  dois  procedimentos,  já  que  a  CPRE  não

apresenta diferença na eficácia e segurança quando comparada à (ELC)

IV   –   CONCLUSÃO  

➢ O procedimento está bem indicado para doença informada

➢ o procedimento está disponível no SUS

➢ Trata-se  de  procedimento  de  alto  custo  a  cargo  da  Secretaria

Estadual da Saúde
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